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Homologa;

A Presidente da

Dra. Luisa Salguel :;

Homologa.

O Diretor Municipal, ,

_ x

_. x _). M _«J

Dr. Miguel Guimaraes

SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÉNCIA

Exma. Sra. Diretor Municipal.

Através do Despacho no 88/2021. de 25 de outubro. foram-me delegadas, com faculdade de

subdelegaçáo. um conjunto de competências,

Por uma questao de operacionalidade dos serviços. nas minhas faltas, férias e impedimentos.

subdelego na Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Dr', Diana Santos, ao abrigo

do disposto no no 2 do art» 16“ da Lei no 49/2012, de 29 de agosto, a faculdade de autorizar a

realização de despesas orçamentadas até ao limite de 2,000006 (dois mil euros).

Proponho ainda que esta subdelegaçao produza efeitos a 27 de janeiro de 2022.

A Diretora de Departamento de Recursos Humanos,
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Cristina Andrade


